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STJ vai decidir se pesquisa em 0rgaos publicos &
obrigatoria antes de citacao por edital

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justica, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.338), vai decidir se, hos
termos do artigo 256, paragrafo 3°, do Cadigo de Processo Civil (CPC), ha obrigatoriedade de expedicéo de oficio a
cadastros de 6rgaos publicos e concessionarias de servigos publicos paralocalizar o réu antes da citacdo por edital.

Marcello Casal Jr/Agéncia Brasil/Arquivo

O colegiado decidiu suspender 0s processos sobre a mesma questéo
juridica que estejam em tramite nos tribunais de segunda insténcia ou no
STJ. Parao relator da matéria, ministro Og Fernandes, a suspensao
ampla em todo o territorio nacional e em todas as instancias afrontaria os
principios da celeridade e da duracéo razoavel do processo.

Segundo o magistrado, é necessario estabelecer a correta interpretacéo
do artigo 256, paragrafo 3°, do CPC, umavez que “a existéncia de
citagdo vélida é imprescindivel para que o réu possa exercer o direito
constitucional de ampla defesa e contraditorio”.

Og Fernandes mencionou julgados do tribunal que convergem no sentido

de considerar que a citac8o por edital deve ser precedida por diligéncias S — mettl

do magistrado para descobrir 0 endereco do réu. Ou sgja, a citacéo por

edital pressupfe o esgotamento dos meios necessarios paralocalizar o STJ vai decidir se é obrigatério consultar érgéos publicos

acusado, sob pena de nulidade. para tentar localizar réu antes de autorizar a citagéo por
edital

No entanto, esses julgados consideram que a requisicdo de informagdes

aos 6rgaos publicos e as concessionarias de servicos publicos € indicada

pelo CPC como uma das possibilidades ao alcance do magistrado, e ndo umaimposicéo legal. Conforme os acordéos
apontados pelo relator, a andlise sobre 0 esgotamento das tentativas de localizar o réu e sobre a necessidade de pedir
informagdes aos 6rgaos publicos e as concessionérias deve ser feita caso a caso.

O ministro esclareceu que o tema afetado ndo diz respeito aos processos que debatem os requisitos para a citagao por
edital nas execucdes fiscais, pois tais casos sdo regulamentados por norma especifica (artigo 8° da Lel 6.830/1980), e essa
matériajafoi objeto de outro repetitivo na 1 Secéo (Tema 102) e da Simula 414 do STJ. Com informagdes da assessoria
de imprensa do STJ.
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